
 

PORTARIA N°°°°. 158/2014 
De: 24 de Fevereiro de 2014 
 
“Remoção do servidor Público da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura para Secretaria Municipal de Saúde” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS 

GAÚCHOS/MT, MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas atribuições 

legais, e ainda em conformidade com o art. 58 da Lei Municipal n.º 018/1991; 

 

Considerando que a Remoção do funcionário dar-se-á por 

oficio e que a necessidade é por motivo de saúde não implicará em mudança de 

domicilio. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Efetuar a remoção do servidor Público Benedito de 

Souza a partir de Fevereiro de 2014 que passará a ser lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 

24 de Fevereiro de 2014. 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 
Prefeito Municipal 


